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a Civil Serviço Com mission, a In land  W a te rw a y s  
C orporation, a U n ited  S tates H ausing  C orpora- 
tions, a In te rs ta te  Com m erce Commission, as P u 
blic U tilities Com m issions e tc .

Com o vemos, variam  esses orgãos criados 
pelo E stado  a té  na denom inação — C orporations
— Com m issions — A uthorities e tc . e se d iferen
ciam tambem na sua estru tu ra , nas suas a tribu i
ções, nas suas finalidades, nas relações de depen
dência que m antêm  com o G overno . T odas, ou 
quase todas, porem, são orgãós de coordenação e 
controle, destinados a cen tralizar as norm as ge
rais e  uniform izar o regim e jurídico e adm inis
trativo de certas a tiv idades de in teresse nacional 
ou coletivo.

E n tre  nós, vemos se desenvolver largam ente 
os tipos de orgãos de coordenação e contro le. 
Possivelm ente ou tros serviços nacionais, como os 
de estradas de rodagem  serão coordenados por 
um departam ento  autônom o.

N ão  poderíam os aqui omitir nesta  categoria 
adm inistrativa a Com issão da m arinha M ercante  
criada pelo decreto-lei n. 3 .1 0 0 , de 7 de março de 
1941, cujas funções coordenadoras e unificadoras 
dos serviços en tregues ao governo e aos particu la

res 's ã o  de g rande im portância p a ra  a economia 
do pais.

D c coordenação são tam bem  o C onselho N a 
cional do Petróleo, de Á guas e E nerg ia , o C onse
lho F edera l do Com ércio E xterior, a  C om issão 
de D efesa da Econom ia N acional e a Junta  re 
guladora do Com ércio de L aran jas .

A criação desses orgãos e departam entos con
cilia o princípio da descentralização adm in istra ti
va com o da centralização política, perm ite a coor
denação de atividades, a unificação de processos 
e norm as, estabelece a in terdependência  de d i
versos serviços e de en tidades políticas adm in istra
tivam ente au tônom as.

Resolve, finalm ente, em p arte  um  dos p ro 
blem as mais difíceis de toda  organização adm i
n istrativa tão bem salientado por W h ite  e por 
quantos tenham  tra tad o  do assunto , resolve, d is
semos, o problem a da distribuição dos serviços 
e repartições pelos diferentes M inistérios, colo
cando acim a deles, orgãos e departam entos, que 
coordenam  as a tiv idades de repartições congêneres 
dissem inadas por dois ou mais M inistérios ou en
tidades adm in istra tivas.

E sta  é a g rande v irtude desses orgãos e de
partam entos autônom os.

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

B e l . O sc a r  d e  S a m p a io  Q u e n t a l  
F iscal Geral do Ensino Comerciai, do M.E.S.

(N o ta s  à m argem dos artigos 246 ^a 265, do decreto-lei n . 1 .713, de  
28 de outubro de  1 9 39).

O  Processo A dm inistrativo  de que tra ta  o de
creto-lei n . 1 .713, de 28 de outubro  de 1939 — 
E statu to  dos Funcionários Públicos Civis da U nião 
~~ nos seus artigos 246 a 265, veio substitu ir idên
tica providência legal conhecida pelo antigo “in~ 
^uerito adm inistrativo ”, estabelecendo novas re- 
9 fas e norm as para  a sua organização e feitura com 
as quais será possivel o aferim ento da verdade so -  
^ le qualquer irregu laridade p ra ticada  por funcio
nário no serviço público.

E ssa nova denom inação apresen ta , sem dúvi
da, certos inconvenientes pela confusão que pode
rá estabelecer com outros “processos adm instrati- 
vos” que nada  teèm de comum com o previsto  
pelo “E sta tu to ” , evidentem ente de natu reza  e fi
nalidade in teiram ente d iversas.

T a l será o caso do "processo adm inistrativo" 
no foro comum (inventários etc.) assim cham ado 
quando não verse sobre m atéria contenciosa, e tal 
é, ainda, o caso dos processos usuais nas reparti-
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ções públicas, indispensáveis ao serviço da buro
crac ia . T o dos têm o nome genérico de “proces
so adm inistrativo", e há casos específicos de sé
rios transto rnos e constrangim entos ocasionados 
por ta l  confusão, podendo ser citado o de um re 
presen tan te  do M inistério  Público F edera l que, 
invocando dispositivos da lei judiciária, procurou 
à outrance  in tervir em um processo instaurado  se
gundo a exigência do E sta tu to , som ente pela cir
cunstância de existir naquela lei um dispositivo 
em que lhe atribu ia  com petência para  “oficiar em 
processo a d m in istra tivo" . . . O ra , é m anifesto que 
fora da comissão nenhum a au toridade, seja de que 
natu reza  for, poderá ter ingerência nas diligências 
que som ente ela decide ou ju lga de sua conveni
ência ( a r t .  251) . E , por certo que, si aquela au 
to ridade  federal m elhor conhecesse o “E sta tu to ” , 
não teria  reclam ado p ara  si um a au to ridade  ou 
com petência que na realidade não existe.

Com o quer que seja, ainda que com tal defeito, 
será preferível o tra tam ento  de “processo adm inis
tra tiv o ” a "inquérito  adm inistra tivo” por ser aque
le mais lógico, um a vez que, verdadeiram ente, os 
artigos citados cogitam  de um processo completo, 
subdividido em duas fases d istin tas que o simples 
inquérito  não poderia ab ran g er : a da instrução  
(diligências p ara  a apuração  do fato, ou o inqué
rito propriam ente dito) e a do ju lg a m en to .

Segundo o artigo  246 citado, alem dos meios 
sum ários que a au to ridade  está obrigada a prom o
ver im ediatam ente ao ter ciência ou notícia de qual
quer irregularidade no serviço público e que con
sistem em providências m eram ente inform ativas 
para  o conhecim ento do fato  de um m odo geral, 
está obrigada ainda a prom over a sua apuração 
m ediante processo adm inistrativo, tambem im edia
tam ente .

O cioso seria m encionar aqui as diferentes fo r
m as por que poderá te r a au to ridade  notícia ou 
ciência do fato a ap u ra r. U m a, pelo menos, deve 
ser apreciada com cuidados especiais, à vista de 
ilações desarrazoadas e que descam bam  p ara  o te r
reno da má fé, com as quais se tem procurado des
v irtuar o verdadeiro  sentido da le i. É  a que se 
refere à denúncia compulsória  que incumbe ao fun
cionário prom over quando tambem tenha ciência 
ou notícia de ato  ilegal, constituindo um de seus 
deveres funcionais, conform e estabelece o artigo

224, V , sob pena das responsabilidades decorren
tes do artigo  227.

O  princípio consubstanciado em tal artigo  não 
constitue inovação do “E s ta tu to ” . É consagrado  
na nossa legislação penal, e é assim que na pró
pria "C onsolidação das Leis P enais" vam os encon
tra r  dispositivos inspirados no mesmo princípio, 
apesar da notória d iversidade existente entre o di
reito penal e o adm inistra tivo . V ejam os, por exem 
plo, o que se contem em essência no artigo  21 da 
C onsolidação e mais próxim o ainda no seu artigo 
207, n . 6, cuja analogia com aquele é com pleta — 
cum plicidade e prevaricação, respectivam ente — e 
não terem os mais dúvida no que concerne ao a s 
pecto científico ou jurídico do que se encontra ali 
em substância .

D aí resu lta  necessariam ente a inconsistência 
de objeções que temos ouvido, especialm ente no 
seio do funcionalism o, de que o próprio artigo  224 
no núm ero X  m andando observar espírito de coope
ração e solidariedade com os com panheiros de tra 
balho destrói ou pelo menos en tra  em colisão com 
o que lhe antecede, de núm ero V , entrevendo-se 
neste a idéia de delação. N ad a  mais completo 
como a ten tató rio  ao rac io c ín io ! O  funcionário, 
agente do poder público, por força do próprio " E s 
ta tu to ” e pela ordem  natu ra l das coisas deve ser
vir bem  ao E stado , e, positivam ente, não poderia 
ser levado à conta de servir bem  qualquer ação ou 
om issão sua que resu ltasse  em prejuízo do E s ta 
do . A  defesa deste, seja onde e como for, está 
confiada precisam ente aos seus agentes ou servi-' 
dores e será aquela um a das form as por que se 
m anifesta essa defesa, n ad a  existindo de comum 
com a idéia de delação que jam ais poderia ocor
rer ao legislador. T ra ta -se , não tenham os dúvida, 
de um dever indeclinável e inerente à função p ú 
blica. “A  solidariedade e cooperação que deve 
existir com os com panheiros de traba lho” será 
ou tra  : o espírito de cordialidade e auxílio m útuo 
na execução de seus m isteres, nunca podendo ser 
tida como fonte ou justificativa para  acobertar 
prejuízos ao serviço público. Assim, a lei — o 
"E s ta tu to ” — exige aí apenas o queveria exigir : 
que o -servidor do E stado  o seja sem restrições, 
sem tegiversações, sem pre que o interesse público 
o reclame, não im portando a forma por que se 
m anifestam  os seus atos, si no serviço norm al que 
lhe incumbe, ou si nas m edidas de sua defesa, 
constituindo falta  grave punivel pelo próprio E s 
ta tu to  o não cum prim ento desse dever (penalida
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des estabelecidas pelo artigo  234, seja suspensão 
até 90 d ias) .

Q uan to  à com petência p ara  determ inar a ins
tauração do processo adm inistrativo e designar os 
membros da com issão a quem será com etido tal 
encargo, está ela perfeitam ente definida nos a rti
gos que se seguem  : 247 e 248. F az-se  mister, 
porem, que a au to ridade  com petente — M inistro  
de E stado , D iretores G erais e C hefes das rep a rti
ções ou serviços (a r t .  247) -— tenha em vista, para 
aquele ato, o caso em espécie, afim  de nele fazei 
m cluir pelo m enos um funcionário especializado 
no assunto  a ser tra ta d o . E ssa  providência não 
só facilitará enorm em ente o trabalho  da comissão 
como prepará  o terreno  p ara  o fu turo  julgam ento 
com pleno conhecim ento de causa . A  presença 
de um bacharel em direito no seio da comissão 
torna-se  igualm ente im prescindível, pois que no 
transcurso  das diligências surgem  a cada passo in 
cidentes e questões de direito as mais variadas e 
Por vezes in trincadas e que evidentem ente não po
derão esta r ao alcance de leigos. O corre  casos 
em que o próprio  profissional do foro comum vê-se 
a braços para  resolver os incidentes que constituem  
segredo da ciência ju ríd ica.

Com a adoção destas providências e cuidados, 
ter-se-á concom itantem ente evitado a iníqua puni- 
Çao dos mem bros da comissão, que, obrigados ao 
desem penho de sem elhante encargo para  o qual 
nao se acham  preparados, terão  de incorrer fa ta l
mente em falta  porvnão lhes ser possível dar cum 
prim ento cabal à ordem  receb ida. A  função pú 
blica não constitue privilégio do advogado ou b a 
charel em direito, e, para  a composição das com is
sões, são escolhidos funcionários  que tan to  poderão 
na vida civil ser bacharéis como engenheiros, mé
dicos, veterinários, e tc . e são estes os elem entos 
de que dispõe a au to ridade  com petente para  a de
signação de que tra ta  o a r t. 248.

D eve-se, alem disso, te r presente que os pou- 
Cos e lacônicos artigos do “E s ta tu to ” relacionados 
c°m a m atéria do processo adm inistrativo consti
tuem apenas princípios e norm as de cara te r geral 
Para a organização do processo, não en trando  em 
detalhes sobre a sua feitura propriam ente dita e 
muito menos sobre os incidentes que possam  sur- 
9 'r no curso das diligências, o que bastaria  para 
justificar aquelas providências.

O  pa rág ra fo  segundo do artigo  248 exige um 
com entário de oportun idade re levan te . T ra ta -se  
de esclarecer e defin ir a au to ridade  do presidente 
da comissão p ara  designar “um funcionário para  
secre tariá-la” bem como estabelecer a m aneira poi 
que deva no caso exercer essa au to rid ad e . Por 
yezes tem os observado as controvérsias surg idas 
em processos adm inistrativos, com a aplicação, ou 
melhor, na execução desse dispositivo le g a l. O p i
na-se  que a au to ridade  do p residente  da comissão 
está  subord inada à condição da prévia autorização 
do P residen te  da R epública no caso de nom eação 
ou designação do funcionário que deva secretariá- 
la, isto por força do p a rág ra fo  único do artigo  35 . 
De nossa parte, conquanto  tenham os aceito essa 
doutrina, quando na presidência de um processo 
adm inistrativo, não vemos razão  para  se estabelecei 
aquela condição. Parece-nos que sem elhante for
m alidade é indispensável, prim eiro porque d ita  de
signação está prevista pelo “E s ta tu to ” no próprio 
parág rafo  segundo do artigo  248 ; segundo, p o r
que a prevalecer esse critério a conseqüência lógi
ca e fatal seria a de se to rn a r inexequivel a exi
gência do artigo  250 na parte  referen te  ao início 
do processo dentro  do prazo im prorrogável de três 
dias contados da da ta  da designação dos membros 
da comissão, com probalidades de não  poder ser 
ultim ado no de 60 dias, pois é m anifesto que antes 
dos três dias seria im praticavel o pedido de que 
tra ta  o a r t .  35 por falta  de causa, e, den tro  dos 
mesmos três dias, o processo gerado  por esta ú l
tima providência não poderia te r solução, pela a b 
soluta escassez de tem po. Inadm issível passa a ser, 
portanto , a destruição de um texto  de lei com a 
simples in terpretação  que se p re tenda em prestai 
a  outro  . . .

Isto  posto, não terem os dúvidas no afirm ar e 
definir a au to ridade  do presiden te  da comissão 
para  designar um funcionário p ara  secretariá-la, 
independentem ente de qualquer ou tra  condição ou 
exigência estabelecida pelo “E s ta tu to ” , cum prindo- 
lhe apenas ter em vista a conveniência do serviço, 
isto é, fazer a designação preferen tem ente de fun 
cionário lotado na repartição  por onde corra o p ro ' 
cesso, m ediante entendim ento prévio com o res
pectivo chefe. Feito  isso, fará  a portaria  de de
signação que é o ato  que lhe corresponde, ofician
do ao chefe do funcionário p ara  ciência do seu ato 
e para a convocação do designado, com dia, loca) 
e hora para  ap resen tar-se  ao trab a lh o .

— R eiteradas vezes tem os salientado o erro 
cm que incidem as comissões no re tirar um dos
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seus m em bros p a ra  sec re ta fiá -la s . N os vários 
processos por nós orientados, como presidente  da 
com issão, tem os feito ressa lta r essa irregu la rida
de, dem onstrando  que com isso o processo adm i
n istra tivo  se to rna  nulo de pleno direito, pois que 
a  com issão é constitu ída por três membros e 
uni secretário  ( a r t .  2 4 8 ) . A  designação de um 
dos m em bros da comissão p a ra  desem penhar fun
ções de secretário , não  só destró i a  fé pública que 
por força de lei ela possue quando reunida e in te 
g rada , como tam bem  conduziria a um caso de ab 
surdo, qual o de adm itir a possibilidade do desig
nado  exercer cum ulativa ou sim ultaneam ente as 
funções de au to ridade  e escrivão, seja, inquirindo 
e determ inando providência, — reduzindo a term o 
depoim entos que ouve e cum prindo as suas p ró 
p rias determ inações, — tudo  ao mesmo tem po . . .

— Convem  esclarecer desde logo um detalhe 
das solenidades que entram  na com posição do p ro 
cesso adm inistrativa cuja observância não será de 
desp rezar p ara  a boa coordenação dos trabalhos 
e p a ra  que h a ja  uniform idade em todos os proces
sos : o sistem a de a tas, de preferência às norm as 
equivalentes u sad as no juizo com um .

Sendo a au to ridade  do processo adm in istra
tivo rep resen tada  por um a en tidade — a comissão 
— e não  por pessoa física ou singular, todos os 
seus a tos como “despachos” , “ju n ta d a ” , “d a ta ” , 
“certidão” , “conclusão” e tc .,  não devem constai 
de term os especiais no processo, e sim das a tas  la 
v radas pelo secretário  e assinadas por todos os 
seus m em bros. A queles term os só teem  cabi
m ento na  justiça comum, frisam os onde existe a 
pessoa  do juiz ou au to ridade  a  quem o escrivão 
subm ete o caso p ara  o devido andam ento, não 
sendo a mesma hipótese na justiça adm inistrativa 
com a sua a tual o rganização .

— O  artigo  que se segue, 249, traz  em si m a
téria  que exige um as tan ta s  considerações, à vista 
das dúvidas surg idas na  solução do questionário 
seguinte, form ulado dian te  de casos ou hipóteses 
já  suscitadas na p rática  :

a) Pode o funcionário que in teg ra um a co
m issão que não tenha ultim ado o seu tra 
balho, ser designado para  partic ipar de 
outra, sim ultaneam ente, como membro, 
em bora por determ inação de autoridade 
adm inistrativa d iferente da an terior ?

b ) D eve esse funcionário, an tes de concluí
dos os trabalhos da com issão de que faz

p arte  e nas horas em que não  este ja  ela 
reunida, vo ltar ao serviço norm al de sua 
repartição  ?

c) Com o deve ser en tendida a expressão 
usada  neste  artigo  : “du ran te  a realização 
das diligências ?

1. N o  prim eiro caso, a resposta  só poderá ser 
pela nega tiva . V isto  que -— como deixam os bem 
esclarecido linhas acim a — a desintegração da 
comissão com a ausência ou afastam ento  de um dos 
seus membros, invalida e destrói a au to ridade  e fé 
pública que por força da lei ela possue, a inda que 
o afastam ento  seja para  o efeito de seu próprio 
mister, como secretário, na hipótese form ulada essa 
desin tegração  se operaria da mesma form a, e, te 
ríam os, destarte , duas comissões desfalcadas no 
momento em que as diligências de um e outro  p ro 
cesso corressem  paralelam ente a um tem po, to rn an 
do-os irrem ediavelm ente nulos de pleno direito . 
A inda m ais: si não de m aneira explícita, pelo me
nos im plicitam ente o “E sta tu to ” , no mesmo artigo, 
parece proibir sem elhante p rá tica . É  o que se 
depreende das expressões ali contidas : "os mem
bros da comissão e seu secretário  dedicarão todo  
o seu tem po aos trabalhos da m esm a” por cuja 
razão  ficarão “autom aticam ente dispensados do 
serviço de sua repartição, duran te  a realização das 
diligências que se tornarem  necessárias” .

O ra , a exigência do tem po integral estabele
cida pelo texto, na  hipótese, é fora de dúvida, evi
denciando a preferência que te rá  o processo adm i
nistrativo  sobre qualquer outro serviço, coincidin
do e se harm onizando perfeitam ente com o p rin 
cípio assaz conhecido e já  por nós citado "o ser
viço de justiça  p re /e re  aos dem ais” e que, em úl
tima análise, deverá ser o verdadeiro  fundam ento 
do tex to .

E, tão  peren tó ria  é a m aneira por que vem 
estabelecida essa exigência, que o próprio artigo, 
sob a form a explicativa e p ara  que não sofram  os 
trabalhos da  com issão nenhum a dem ora ou solu
ção de continuidade, determ ina a dispensa au to 
m ática de seus membros, do serviço de sua repar
tição, inadm issível passando a ser a idéia de a tr i
buir-lhes outros encargos ou serviços que não se
jam os que já  teem na comissão em plena a tiv ida
de e funcionam ento.

É, então, a lei que faz a exigência, e con tra
riá-la  constituiria um prejuizo  aos seus objetivos 
ou finalidade, to rnando-se assim, um aten tado  ao
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que em direito se denom ina questão de ordem  p ú 
blica cuja significação pode ser sin te tizada no con
ceito científico em que é tida  a lei, im pondo no 
tempo e no espaço a segurança e eficácia de sua 
aplicação como necessidade da  m anutenção de todo 
0 equilíbrio da ordem  jurídica e social que o será, 
lPso facto , das instituições que ela própria  erigiu 
e am para. P o r isso mesmo é que a sua inobser- 
Vancia acarre ta  prejuizo, a ten tando  con tra  o in te
resse geral que tan to  poderá  ser de natu reza  p a r
ticular como pública, o que legitim a e explica a 
'rrestrita  obrigato riedade.

V ê-se, pois, que em tal con jun tu ra  a ninguém 
será lícito con trariá-la  ou mesmo im por-lhe restri- 
Ç°es, perdendo  a sua finalidade si tal ocorrer.

2 . N o  segundo caso, as opiniões muito di- 
Vergem . H á  quem susten te  não  haver inconve 
niente algum  no fato  de funcionário a tender aos 
serviços da sua repartição  nas horas em que a 
comissão não se encontre reunida, e há, ao con
trário, quem afirm e não  ser isso possível, porque 
assim todo  o seu tem po não seria dedicado aos 
trabalhos da comissão, como quer o artigo  c itado .

A não ser o que aí se encontra, o “E s ta tu to ” 
e omisso a respeito, mas, pelo senso comum parece 
na°  haver iiiconveniente na  aceitação do prim eiro 
raciocínio desde que se ten h a  sem pre presente que 
a tanto  não  poderá  ser obrigado o funcionário e 
°  o fará  voluntariam ente e sob as condições de 

nao a fe ta r os trabalhos do processo adm inistrati- 
v°> de nenhum a form a.

A os que se encontram  em cam po oposto a 
®sta doutrina, poderá, quando muito, co rrer certa 

°se de razões quando  se tra ta r  de caso em que, 
P°r força de lei expressa, o im pedim ento seja ma- 
n'festo, v . g . nas questões relativas à com petência.

Será possível, po rtan to , em conclusão, que 
°d °  o seu tem po  seja dedicado aos tra -  
aihos da comissão, pois os da sua repartição  sub- 

entende-se que ficarão na dependência de se

encontrarem  aqueles para lisados ou suspensos pe
las suas próprias exigências.

3 . A  acepção que parece m ais consentânea 
com o raciocínio, quan to  ao m odo de se en tender 
a significação ou fase das expressões do tex to  “d u 
ran te  a realização das d iligências” , o sentido  não 
poderá  ser o ato  ou m om ento  em que elas se 
processem  e sim o seu período  ou [ase, seja 
a prim eira p arte  do processo adm inistrativo  : 
a instrução. É  m anifesto que a lei não  pode con
ter expressões ou term os supérfluos ou ociosos, e 
tal seria de adm itir si se considerasse a possibilidade 
de aceitar que ela im pusesse “o a fastam en to  au to 
m ático do funcionário” som ente no m om ento em 
que se achasse presen te  às diligências . . .

Q uando  não  bastassem  tão  decisivos quão 
convincentes argum entos p a ra  o apoio e fo rta le
cim ento das considerações que acabam os de fazer 
em torno  do sentido exato que deva ser dado  ao 
texto  em apreço, poderíam os ir alem ; poderíam os 
lem brar o que ocorre com relação à  organização 
do juri onde se vê um exem plo frisan te  de a fa s ta 
m ento autom ático de funcionário, não som ente, no 
dia em que houver a sessão p ara  o qual fora acei
to pela gcusação ou defesa p ara  in teg ra r o conse
lho de sentença, mas durante todo o período  para  
o qual fora sorteado, seja tr in ta  d ias.

Segundo a organização desse tribunal, o fun
cionário só vo ltará  às suas funções norm ais a re 
quisição do chefe da repartição, e som ente nèste 
caso é que se fará  a sua substitu ição.

Isto  não significa proibição  p a ra  a ten d er ao 
serviço da repartição  em tal contigência, mas sig
nifica que não há obrigatoriedade p a ra  tal, ficando 
ao inteiro e exclusivo arbítrio  do funcionário a ten 
der ou não ao seu trabalho  ordinário  d u ran te  aque
le tem po. V ê-se , em conclusão, que o que aí está 
é o mesmo princípio que inspirou o leg islador no 
caso do artigo 249 c itado .

A JU D E  S E U S  C O M P A N H E IR O S  P A R A  M E R E C E R  S E U  
A U X ÍL IO : A  D IV IS Ã O  D O S  S E R V IÇ O S  E M  T U R M A S  

N Ã O  S IG N IF IC A  Q U E  O  IN T E R Ê S S E  D O  S E R V IÇ O  
E S T E JA  T A M B E M  D IV ID ID O .


